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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2188/2022 

 

 Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2022.  

 

Processo nº  0050661-92.2022.8.19.0038 

ajuizado por                                            , 

representado por                                            . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 5ª Vara 

Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao insumo fraldas 

descartáveis. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento da Clínica Manoel Batista de Almeida (fl. 26), emitido 

em 08 de abril de 2022, pela médica                                                           , o Autor, de 10 anos de 

idade, possui diagnóstico de retardo mental, distúrbio motor e visual. Foram prescritas fraldas 

geriátricas descartáveis - tamanho XG  200 unidades/mês.  

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

    

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O retardo mental tem como principal característica a redução da capacidade 

intelectual do indivíduo, deixando-a inferior à média habitual de acordo com cada idade com 

desenvolvimento neuropsicomotor e comportamento adaptativo social prejudicados. Portadores 

desse transtorno são completamente dependentes de outras pessoas e precisam de cuidados dobrados 

com multiprofissionais, a fim de minimizar os problemas que vão surgindo por causa dessa 

deficiência1.  

2.  O déficit motor ou distúrbio motor agudo é uma causa razoavelmente comum para 

crianças e adolescentes procurarem o pronto-socorro. Os pacientes podem ser classificados como 

                                                      
1  VASCONCELOS, M. M. Retardo mental. Jornal de Pediatria, v. 80, n. 2, 2004. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/jped/v80n2s0/v80n2Sa09.pdf>. Acesso em: Acesso em: 13 set. 2022.. 
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com deficiência motora localizada ou difusa e uma descrição precisa das características clínicas é 

essencial para possibilitar um diagnóstico diferenciado completo. As duas causas mais comuns de 

paralisia flácida aguda no pronto-socorro pediátrico são síndrome de Guillain-Barré e mielite 

transversa, independentemente de outras etiologias serem consideradas, como encefalomielite 

disseminada aguda, mielite infecciosa, miastenia grave, derrame, hemiplegia alternante da infância, 

paralisia periódica, encefalite do tronco encefálico e fraqueza muscular funcional2. 

3.  A deficiência visual ou distúrbio visual é a perda ou redução da capacidade visual 

em ambos os olhos em caráter definitivo, que não pode ser melhorada ou corrigida com o uso de 

lentes, tratamento clínico ou cirúrgico. Existem critérios rígidos para definir uma deficiência. 

Portanto, uma pessoa com alto grau de miopia, por exemplo, não é uma pessoa com deficiência 

visual, uma vez que existem alternativas para correção desta limitação3. 

 

DO PLEITO 

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno4. 

 

III – CONCLUSÃO  

1.  Informa-se que o insumo fraldas descartáveis está indicado ao manejo do quadro 

clínico apresentado pelo Autor (fl. 26). No entanto, não está padronizado em nenhuma lista para 

dispensação no SUS, no âmbito do município de Nova Iguaçu e do Estado do Rio de Janeiro. 

• Assim, considerando que não existe política pública de saúde para dispensação deste 

insumo, salienta-se que não há atribuição exclusiva do município de Nova Iguaçu 

ou do Estado do Rio de Janeiro em fornecê-lo. 

2.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde5 não foi encontrado 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades do Suplicante – retardo mental, 

distúrbio motor e distúrbio visual. 

3.  Ademais, destaca-se que o insumo pleiteado trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA6. 

4.  Quanto à solicitação autoral (fl. 18, item “VI”, subitens “b” e “e”) referente ao 

fornecimento de “... outros medicamentos, produtos complementares e acessórios que se façam 

necessários ao tratamento da moléstia do Autor ...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

                                                      
2 SCIELO. Avaliação do déficit motor agudo no ambiente de pronto socorro pediátrico. J. Pediatr. (Rio J.) 93 (suppl 1) • 2017. 

Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/jped/a/PJqMw4skBwPmZmFzXCpvfbH/?lang=pt#:~:text=O%20d%C3%A9ficit%20motor%20agudo%20%C3

%A9,possibilitar%20um%20diagn%C3%B3stico%20diferenciado%20completo>. Acesso em: 13 set. 2022. 
3 Secretaria da justiça, família e trabalho. Deficiência Visual. Disponível em: < https://www.justica.pr.gov.br/Pagina/Deficiencia-

Visual>. Acesso em: 13 set. 2022. 
4 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 
<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 13 set. 2022. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: Acesso em: 13 set. 2022. 
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 
Acesso em: Acesso em: 13 set. 2022. 

https://www.justica.pr.gov.br/Pagina/Deficiencia-Visual
https://www.justica.pr.gov.br/Pagina/Deficiencia-Visual
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fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde 

atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e 

indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

À 5ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

   JOCELLY DOS SANTOS OLIVEIRA 

Enfermeira  

COREN/RJ 304.014 

ID: 4436719-8 

 


